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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Leis
Leis

LEI N.º 1.615, DE 02 DE SETEMBRO DE 2022.

Dispõe  sobre  as  Diretrizes
O r ç a m e n t á r i a s  p a r a  a
e l a b o r a ç ã o  D A  L e i
Orçamentária  de  2023  e  dá
outras providências.

Diego  Heron  Pinheiro,  Prefeito  do  Município  de
Ipeúna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que
lhe são conferidas pela Legislação vigente, faz saber que a
Câmara Municipal  aprovou e ele sanciona e promulga a
seguinte Lei:

CAPÍTULO I - DAS DIRETRIZES GERAIS
Art.  1º  -  Ficam estabelecidas,  para  elaboração dos

Orçamentos do Município, relativo ao exercício de 2023, as
Diretrizes Gerais de que trata este Capítulo, os princípios
estabelecidos  na  Constituição  Federal,  na  Constituição
Estadual no que couber, na Lei Federal n.º 4.320, de 17 de
março de 1964, na Lei de Responsabilidade Fiscal, na Lei
Orgânica  do  Município,  nas  Portarias,  Atos  e  Instruções
editados pelo Governo Federal.

Art. 2º - A estrutura orçamentária que servirá de base
para a elaboração do Orçamento Programa para o exercício
de 2023 deverá obedecer à disposição constante do Anexo
I, que faz parte integrante desta Lei.

Art.  3º  -  As  unidades  orçamentárias,  quando  da
elaboração de suas propostas parciais, deverão atender a
estrutura  orçamentária  e  as  determinações  emanadas
pelos setores competentes da área.

Art. 4º  -  A Proposta Orçamentária, que não conterá
dispositivo  estranho  à  previsão  da  receita  e  à  fixação  da
despesa,  face  à  Constituição  Federal  e  à  Lei  de
Responsabilidade  Fiscal,  atenderá  a  um  processo  de
planejamento  permanente,  à  descentralização,  à
participação  comunitária,  conterá  “reserva  de
contingência”,  identificado  pelo  código  9.99.999.99  em
montante equivalente a no máximo um por cento (1%) da
Receita Corrente Líquida e conterá ainda o seguinte:

§ 1º - A criação, expansão ou aperfeiçoamento de ação
governamental  que  acarrete  aumento  da  despesa  será
acompanhado de  estimativa  do  impacto  orçamentário  e
financeiro,  ressalvado  as  despesas  consideradas
irrelevantes, que não ultrapassem a 0,5% (meio por cento),
da receita corrente líquida prevista (orçada), nos termos do
art. 16 § 3º da L.R.F.

§  2º  -  O  orçamento  fiscal  referente  aos  poderes
Executivo e Legislativo Municipais, seus fundos e entidades
das Administrações direta e indireta, inclusive fundações
mantidas pelo Poder Público Municipal.

§ 3º - O montante consignado no orçamento a título de

reserva de contingência poderá ser utilizado a partir do 3º
Quadrimestre  para  reforço  de  dotações  insuficientes  de
Pessoal, Encargos da Dívida e para corrigir desequilíbrios
produzidos  pelos  riscos  fiscais,  e  em qualquer  tempo para
atender a possíveis risco à População.

Art. 5º  -  O Poder Legislativo encaminhará ao Poder
Executivo, sua proposta parcial até o dia 30 de agosto, para
a  elaboração  da  LOA  de  conformidade  com  a  Emenda
Constitucional nº. 25/2000.

Art. 6º - A Lei Orçamentária dispensará, na fixação da
despesa e na estimativa da receita, atenção aos princípios
de:

I - Prioridade de atendimentos nas áreas sociais;
II - Austeridade na gestão dos recursos públicos;
I I I  -  Modernização  na  ação  governamental ,

principalmente  quanto  ao  planejamento;
IV  -  Princípio  do  equilíbrio  orçamentário,  tanto  na

previsão como na execução orçamentária.
V - Atenção a possíveis riscos à população.
Parágrafo  único  -  A  Discriminação  da  Despesa,

quanto à sua natureza, far-se-á no mínimo, por categoria
econômica,  grupo  de  natureza  de  despesa,  fontes  de
recursos e modalidade de aplicação, nos termos do art. 6º
da Portaria Interministerial nº 163 de 04/05/01 e Nº 325, DE
27 /08/ 2001.

CAPÍTULO II - DAS METAS FISCAIS
Art. 7º - As movimentações do quadro de Pessoal e

alterações salariais, de que trata o artigo 169, § 1º da C.F.,
somente ocorrerão se atendidos os requisitos e limites da
L.R.F.,  tanto  pelos  órgãos  da  administração  direta  ou
indireta.

Art. 8º - A Proposta orçamentária anual atenderá às
diretrizes gerais e aos princípios de unidade, universalidade
e anuidade, não podendo o montante das despesas fixadas
excederem a previsão da receita para o exercício.

Art. 9º - As receitas e as despesas serão estimadas,
tomando-se  por  base  o  índice  de  inflação  apurados  nos
últimos  03  (três)  anos,  através  da  projeção  anual  do
IGPM/FGV/SP,  a  tendência  e  o  comportamento  da
arrecadação  municipal  mês  a  mês,  o  crescimento
vegetativo do município na conformidade do Anexo II, que
dispõe sobre as Metas Fiscais.

§  1º  -  Na  estimativa  das  receitas  deverão  ser
consideradas,  ainda,  as  modificações  da  legislação
tributária.

§  2º  -  Os  tributos,  cujo  recolhimento  poderá  ser
efetuado  em parcelas,  serão  corrigidos  monetariamente
segundo a variação estabelecida pela legislação específica.

§ 3º - Nenhum compromisso será assumido sem que
exista  dotação  orçamentária  e  recursos  financeiros
previstos na programação de desembolso e a inscrição de
Restos  a  Pagar  estará  l imitada  ao  montante  das
disponibilidades  de  caixa,  conforme  preceito  da  L.R.F.

§  4º  -  A  contabilidade  registrará  os  atos  e  fatos
relativos  à  gestão  orçamentária  -  financeira  ocorrida,  sem
prejuízo das responsabilidades e providências derivadas na
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inobservância do parágrafo anterior.
Art.  10  -  O  Poder  Executivo  está  autorizado,  nos

termos da Constituição Federal, a:
I  - Realizar operações de crédito por antecipação da

receita, nos termos da legislação em vigor;
II  -  Realizar  operações  de  crédito  até  o  limite

estabelecido pela legislação em vigor;
III – Abrir créditos adicionais suplementares até o limite

de 10 % (dez por cento) do total da receita efetivamente
arrecadada no exercício, nos termos da legislação vigente;

IV - Remanejar recursos, dentro de uma mesma ação
governamental,  de uma categoria econômica para outra,
nos termos do inc. VI, do art. 167, da Constituição Federal.

V  -  Contingenciar  parte  das  dotações,  quando  a
evolução da receita comprometer os resultados previstos.

VI  –  Firmar  convênios,  por  autorização  de  Lei
específica,  com  outras  esferas  do  governo  para
desenvolvimento de programas nas áreas de interesse do
Município.

VII – Abrir créditos adicionais suplementares à conta
de  recursos  vinculados  de  conformidade  com  o
comportamento da Receita Arrecadada, sem onerar o limite
previsto no inciso III.

VIII  -  Criar  novas  Categorias  Econômicas  dentro  de
uma ação governamental já existente, com remanejamento
de recurso de outra categoria econômica vinculada a ação
governamental.

Parágrafo único - Não onerarão o limite previsto no
inciso  III,  os  créditos  destinados  a  suprir  insuficiência  nas
dotações  orçamentárias  relativas  à  pessoal,  inativos  e
pensionistas, dívida pública, convênios e débitos constantes
de precatórios judiciais.

Art.  11  -  Não  sendo  devolvido  o  autógrafo  da  lei
orçamentária  até  o  final  do  exercício  de  2022  ao  Poder
Executivo,  fica  este  autorizado  a  realizar  a  proposta
orçamentária, até a sua aprovação e remessa pelo Poder
Legislativo, de 1/12 (um doze avos) em cada mês com base
na proposta enviada para o exercício de 2023.

Art.  12  -  Para  atender  o  disposto  na  Lei  de
Responsabilidade Fiscal, o Poder Executivo se incumbirá do
seguinte:

I - Estabelecer Programação Financeira e o Cronograma
de execução mensal de desembolso;

II  -  Publicar  até  30  dias  após  o  encerramento  do
bimestre,  relatório  resumido  da  execução  orçamentária,
verificando o alcance das metas e se não atingidas deverá
realizar cortes de dotações.

III - Emitirá ao final de cada quadrimestre, Relatório de
Gestão Fiscal, avaliando o cumprimento das Metas Fiscais,
em audiência pública, na Câmara de Vereadores.

IV - Os Planos, LDO, Orçamentos, prestação de contas,
parecer do T.C.E., serão divulgados, e ficará à disposição da
comunidade pelo site de Transparência do Município.

V - O desembolso dos recursos financeiros consignados
à Câmara Municipal será feito até o dia 20 de cada mês,
sob a forma de duodécimos, ou de comum acordo entre os

Poderes, na conformidade com a L.O.M.
CAPÍTULO III - DO ORÇAMENTO GERAL
Art.  13  -  O  orçamento geral  abrangerá os  Poderes

Executivo e Legislativo, e as entidades das Administrações
direta e indireta e será elaborado de conformidade com a
Portaria  nº  42  do  Ministério  do  Orçamento  e  Gestão,  e
alterações editadas pelo Governo Federal.

Art. 14 - As despesas com pessoal e encargos dos
Poderes Executivo e Legislativo não poderão ter acréscimo
real  em  relação  aos  créditos  correspondentes,  e  os
aumentos para o próximo exercício ficarão condicionados à
existência de recursos; expressa autorização legislativa, às
disposições emitidas no art. 169 da Constituição Federal, e
no  art.  38  do  Ato  das  Disposições  Constitucionais
Transitórias,  não  podendo  exceder  o  limite  de  54% ao
Executivo e 6% ao Legislativo da Receita Corrente Líquida,
observado  a  data  base  para  reposição  salarial  dos
servidores  municipais,  conforme  LC  18/2022  de
13/05/2022.

Art.  15  -  Na  elaboração  da  proposta  orçamentária
serão  atendidos  preferencialmente  os  programas
constantes do Anexo V que faz parte integrante desta Lei,
podendo na medida das necessidades,  serem elencados
novos  programas,  desde  que  cobertos  com recursos  de
superávit  financeiro,  excesso de arrecadação,  anulação de
valores orçados para outras ações e recursos provenientes
de outras esferas do governo.

Parágrafo único – Para cumprimento do disposto do
artigo 4º da L.R.F., integram esta lei os anexos de metas
fiscais e os anexos de riscos fiscais.

Art.  16  -  A  concessão  de  Auxílios  e  Subvenções
dependerá  de  autorização  Legislativa,  através  de  lei
específica.

Parágrafo único  - As concessões de que trata este
artigo, deverão observar os critérios de:

I  –  Certificação  da  Entidade  junto  ao  respectivo
Conselho  Municipal;

II - Manifestação prévia e expressa do setor técnico e
da assessoria jurídica do governo concedente;

III - Declaração de funcionamento regular, emitida por
pelo menos uma autoridade de outro nível de governo;

IV - Atendimento ao Chamamento Público como prevê
Legislação em vigor.

Art. 17 - O Município aplicará, no mínimo, 25% (vinte e
cinco  por  cento)  das  receitas  resultantes  de  impostos
próprios  e  impostos  transferidos  na  manutenção  e
desenvolvimento do ensino básico, nos termos do art. 212
da Constituição Federal, assim como, dos 100% do Fundeb,
deverá  obrigatoriamente  aplicar,  no  mínimo,  70%  com
profissionais  da  educação.  Também  das  receitas
resultantes  de  impostos,  o  Município  deverá  aplicar,  no
mínimo 15% (quinze por cento), nas ações e serviços de
saúde nos termos dos limites estabelecidos pela E.C. nº
29/2000.

Art.  18  -  A  proposta  orçamentária,  que  o  Poder
Executivo encaminhará ao Poder Legislativo, compor-se-á
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de:
I - Mensagem;
II - Projeto de lei orçamentária;
Art. 19 - Integrarão ainda à lei orçamentária anual:
I - Sumário geral da receita por fontes e da despesa por

funções de governo;
II - Sumário geral da receita e despesa, por categoria

econômica;
III  -  Sumário  da  receita  por  fontes,  e  respectiva

legislação;
IV - Quadro das dotações por órgão do governo e da

administração.
Art.  20  -  O  Poder  Executivo  enviará  até  30  de

setembro,  o  Projeto  de  Lei  Orçamentária,  à  Câmara
Municipal,  que  não  entrará  em  recesso  enquanto  não
devolver o Projeto de Lei ao Poder Executivo.

Art.  21  -  É  vedada a inclusão na Lei  Orçamentária
recursos  do  Município,  para  custeio  de  despesas  de
competência  de  outras  esferas  de  governo,  salvo  as
autorizadas em Leis e Convênios.

Art. 22 - Caso os valores previstos no anexo de metas
fiscais,  apresentarem-se  defasado  na  ocasião  da
elaboração  da  proposta  orçamentária,  serão  reajustados
aos valores reais, compatibilizando a receita orçada com a
despesa autorizada.

Art.  23  -  Fica  autorizado  o  Poder  Executivo  a
estabelecer  por  Decreto,  sempre  que  necessário,  a
limitação de empenho das dotações orçamentárias e da
movimentação financeira, para atingir a meta de resultado
nominal fixada na Lei Orçamentária.

Art.  24  -  A  l imitação  dos  empenhos  do  Poder
Legislativo  será  calculada  de  forma  proporcional  a
participação de suas respectivas despesas,  no montante
global das despesas do orçamento geral do Município.

Art. 25 - Restabelecida a receita prevista, ainda que
parcial,  deverá  o  Poder  Executivo  editar  Decreto
suspendendo a limitação de empenhos e recompondo as
dotações  limitadas,  na  mesma  proporção,  inclusive  em
relação àquelas do Poder Legislativo.

Art.  26  -  A  dívida  mobiliária  refinanciada,  se  houver,
será devidamente atualizada,  até a data de sua efetiva
liquidação, pelo índice adotado no Município.

Art. 27 - O Poder Executivo utilizará como parâmetro
de  programação  financeira  mensal,  o  fluxo  das  receitas
correntes líquidas efetivamente arrecadadas mês a mês,
nela incluída os dispêndios mensais com o duodécimo e/ou
suprimento da Câmara de Vereadores.

Art.  28  -  As  seguintes  despesas  serão  tidas  como
irrelevantes, em caso de expansão, o que não demandará
os procedimentos administrativos constantes dos incisos I e
II do artigo 16 da Lei de Responsabilidade Fiscal, ou seja,
estimativa trienal de custos e declaração do ordenador das
despesas  sobre  a  compatibilidade  com  os  três  planos
orçamentários: plano plurianual, diretrizes orçamentárias e
orçamento:

I – Adiantamento de numerários para cobrir despesas

de viagem e estadia;
II – Adiantamento de numerários para cobrir despesas

miúdas de pronto pagamento;
III – Despesas postais;
IV – Despesas com telefonia;
V – Despesas com Internet;
VI – Despesas bancárias;
VII – Despesas com lavagem de veículos e máquinas; e
VIII – Outras despesas consideradas irrelevantes.
Art.  29  -  As  situações  que  justificam  a  contratação

excepcional de horas extras, na hipótese de o Município ter
atingido o limite prudencial para despesas de pessoal são
as seguintes:

I  –  Situações  consideradas  de  emergência  ou
calamidade  pública;

II  –  Atendimento  de  campanhas  extras  de  saúde
pública;

III – Implantação de serviço urgente e inadiável;
IV  –Substituição  de  servidores  por  saída  voluntária,

dispensa ou de afastamentos transitórios, cujas ausências
possam prejudicar sensivelmente os serviços.

Art.  30  -  Esta  Lei  entra  em vigor  na  data  de  sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

IPEÚNA, 02 DE SETEMBRO DE 2022.
DIEGO HERON PINHEIRO

Prefeito Municipal
Publicado  no  Diário  Oficial  Eletrônico  da  Prefeitura  do

M u n i c í p i o  d e  I p e ú n a ,  d i s p o n í v e l  n o  s i t e
www.imprensaoficia lmunic ipal .com.br/ ipeuna.

ANDREA ALVES GOMES SILVA
Secretária.

...........................................................................................................
LEI N.º 1.616, DE 02 DE SETEMBRO DE 2022.

ALTERA  DISPOSITIVO  DA  LEI
N.º 822/2009, COM REDAÇÃO
D A D A  P E L A  L E I  N . º
1.586/2022.

Diego  Heron  Pinheiro,  Prefeito  do  Município  de
Ipeúna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que
lhe são conferidas pela Legislação vigente, faz saber que a
Câmara Municipal  aprovou e ele sanciona e promulga a
seguinte Lei:

Art. 1º - Altera a redação do Parágrafo Único do art. 4o

da  Lei  n.  822/2009,  com  redação  dada  pela  Lei  n.
1.586/2022 que passa a vigorar com a seguinte redação:

Parágrafo  Único  -  Ficam  excetuados  da  regra
prevista  no  caput  os  servidores  que  encontrarem-se
afastados por acidente de trabalho, servidores internados
ou em pós-operatório até a sua recuperação e pacientes
em  tratamento  oncológico  comprovadamente,  mediante
apresentação de atestado médico ou declaração hospitalar,
não incluindo cirurgias e procedimentos com fins estéticos.

Art.  2º  -  Esta  Lei  entra  em vigor  na  data  de  sua
publicação, revogando as disposições em contrário.

IPEÚNA, 02 DE SETEMBRO DE 2022.

http://www.imprensaoficialmunicipal.com.br/ipeuna
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DIEGO HERON PINHEIRO
Prefeito Municipal

Publicado  no  Diário  Oficial  Eletrônico  da  Prefeitura  do
M u n i c í p i o  d e  I p e ú n a ,  d i s p o n í v e l  n o  s i t e
www.imprensaoficia lmunic ipal .com.br/ ipeuna.

ANDREA ALVES GOMES SILVA
Secretária.

...........................................................................................................
LEI N.º 1.617, DE 02 DE SETEMBRO DE 2022.

AUTORIZA  ABERTURA  DE
CRÉDITOS  ADIC IONAIS
S U P L E M E N T A R E S  A O
ORÇAMENTO  MUNICIPAL
VIGENTE.

Diego Heron Pinheiro, Prefeito Municipal de Ipeúna,
Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são
conferidas pela Legislação vigente, faz saber que a Câmara
Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte
Lei:

Art. 1º - Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir
créditos  adicionais  suplementares  no  valor  de  R$
337.000,00  (Trezentos  e  trinta  e  sete  mil  reais).

Parágrafo único – As despesas relativas aos créditos
adicionais suplementares de que tratam este artigo, serão
enquadradas nas seguintes classificações orçamentárias:

ÓRGÃO: 02 PREFEITURA MUNICIPAL DE IPEÚNA
UNID. ORÇAM: 01 ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL
UNID. EXEC.: 01 ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
04.122.1102.2.002  –  Manutenção  das  atividades  da  Administração

Municipal
3.3.90.40.00  (021)  –  Serviços  de  Tecnologia  da  Informação  e

Comunicação – Pessoa Jurídica.....................................R$ 60.000,00
UNID. ORÇAM: 02 EDUCAÇÃO
UNID. EXEC.: 01 ENSINO FUNDAMENTAL
12.361.1104.2.008 – Manutenção do setor do Ensino Fundamental
3.3.90.39.00  (051)  Outros  Serviços  de  Terceiros  –  Pessoa

Jurídica.................R$  60.000,00
UNID. ORÇAM: 04 OBRAS E SERVIÇOS
UNID. EXEC.: 01 OBRAS E SERVIÇOS
15.451.1115.2.039  –  Manutenção  das  atividades  de  Logradouros

Públicos
3.3.90.39.00  (179)  –  Outros  Serviços  de  Terceiros  –  Pessoa

Jurídica..............R$ 130.000,00
UNID. EXEC.: 02 SANEAMENTO
17.512.1117.2.044 – Manutenção do Serviço de Água e Esgoto
3.3.90.39.00  (212)  –  Outros  Serviços  de  Terceiros  –  Pessoa

Jurídica..............R$ 80.000,00
3.3.90.40.00  (213)  –  Serviços  de  Tecnologia  da  Informação  e

Comunicação – Pessoa Jurídica.........................................R$ 7.000,00
TOTAL  .............................................R$

337.000,00
Art. 2º - Para cobertura das despesas com os créditos

adicionais suplementares de que trata o artigo primeiro,
serão utilizados recursos provenientes de:

a) Provável  excesso de arrecadação das receitas da Fonte:  1000 –
Recursos Livres...................................R$ 337.000,00

TOTAL ..........................................R$ 337.000,00
Art. 3º - Fica incluído no PPA 2022/2025 aprovado pela

Lei nº 1.545 de 20/09/2021 e posteriores alterações e na
LDO 2022, aprovada pela Lei nº 1.546 de 20/09/2021, o
projeto  autorizado  pela  presente  Lei,  alterando-se  seus
anexos.

Art. 4º  -  Esta Lei entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

IPEÚNA, 02 DE SETEMBRO DE 2022.
DIEGO HERON PINHEIRO

Prefeito Municipal
Publicado  no  Diário  Oficial  Eletrônico  da  Prefeitura  do

M u n i c í p i o  d e  I p e ú n a ,  d i s p o n í v e l  n o  s i t e
www.imprensaoficia lmunic ipal .com.br/ ipeuna.

ANDREA ALVES GOMES SILVA
Secretária.

...........................................................................................................

Decretos
Decretos

DECRETO N.º 4.307, DE 29 DE AGOSTO DE 2022.

“REGULAMENTA  NO  ÂMBITO
DO  PODER  EXECUTIVO  DO
MUNICÍPIO DE IPEÚNA,  BENS
DE  LUXO,  PROCEDIMENTO
ADMINISTRATIVO  PARA
REALIZAÇÃO DE PESQUISA DE
PREÇOS  E  DE  DISPENSA  DE
LICITAÇÃO  EM  RAZÃO  DO
VALOR  NOS  TERMOS  DA  LEI
FEDERAL N.º 14.133, DE 1º DE
ABRIL DE 2021”.

Diego Heron Pinheiro, Prefeito do Município de Ipeúna,
no uso das suas atribuições legais,

-  Considerando que  no  dia  1º  de  abril  de  2021 foi
promulgada  a  Nova  Lei  de  Licitações,  Lei  Federal  nº
14.133/2021;

-  Considerando  que  mesmo  vigente  conforme
disposição  contida  no  art.  193,  há  na  norma  vários
dispositivos que pendem de prévia regulamentação;

-  Considerando a possibilidade de cada órgão editar
seus próprios regulamentos nos termos do que dispõe o art.
187 da referida Lei;

- Considerando a recomendação do Tribunal de Contas
do Estado de São Paulo no âmbito do Comunicado SDG nº
31  de  16  de  junho  de  2021,  que  independente  da
possibilidade conferida de utilização simultânea das Leis n°
8.666  de  1993  e  n°  14.133,  de  2021,  vedadas  a
combinação de preceitos de uma e de outra, os Poderes e
órgãos das esferas do Estado e dos Municípios avaliem a
conveniência e oportunidade sobre a imediata adoção das
regras da Lei 14.133 de 2021 ante o grande número de
dispositivos dependentes de regulamentação que poderão
definir interpretações de variada ordem;

- Considerando que os incisos I e II do artigo 75 da Lei
Federal  nº  14.133/2021  referem-se  à  possibilidade  de
aquisição de bens e contratação de serviços em geral sem

http://www.imprensaoficialmunicipal.com.br/ipeuna
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o precedente processo licitatório para objetos que envolva
valores inferiores a R$ 100 mil no caso de obras e serviços
de engenharia ou de serviços de manutenção de veículos
automotores e inferiores a R$ 50 mil  no caso de outros
serviços, valores estes já atualizados pelo Decreto Federal
nº 10.922 de 30/12/2021;

- Considerando que referidas hipóteses de dispensa de
licitação decorrem do reconhecimento por lei  de que os
custos inerentes a uma licitação superam os benefícios que
dela poderiam advir e que a Lei dispensa a licitação para
ev i tar  o  sacr i f íc io  dos  interesses  co let ivos  e
supraindiv iduais ;

-  Considerando  que  a  priori,  para  realização  da
contratação direta especificamente baseadas nos incisos I e
II  do  art.  75  da Lei  nº  14.133/2021 há necessidade de
regulamentação  do  disposto  no  art.  72  da  referida  Lei,
especificamente  no  que  concerne  a  realização  do  “Estudo
Técnico  Preliminar”,  definido  no  inciso  XX  do  art.  6º  como
“documento  constitut ivo  da  primeira  etapa  do
planejamento  de  uma  contratação  que  caracteriza  o
interesse público envolvido e a sua melhor solução e dá
base ao anteprojeto, ao termo de referência ou ao projeto
básico a serem elaborados caso se conclua pela viabilidade
da contratação” e da forma de realização da estimativa do
valor conforme §§ 1º e 2º do art. 23;

- Considerando o termo “se for o caso” observado no
inciso I do art. 72 da Lei nº 14.133/2021 que relativiza o
termo “deverá”, trazendo para as mãos do gestor público a
análise  do  caso  concreto,  para  que  ele  decida  pela
elaboração ou não dos Estudos Preliminares;

-  Considerando  que  o  §2º  do  art.  17  da  Lei  nº
14.133/2021  dispõe  que  apenas  as  licitações  serão
realizadas preferencialmente sob a forma eletrônica, não
estabelecendo  esta  obrigatoriedade  às  dispensas  de
licitação;

- Considerando que a Instrução Normativa SEGES/ME nº
67, de 8 de julho de 2021 que dispõe sobre a dispensa de
licitação, na forma eletrônica, de que trata a Lei nº 14.133,
de 1º de abril de 2021, e institui o Sistema de Dispensa
Eletrônica,  no  âmbito  da  Administração  Pública  federal
direta,  autárquica  e  fundacional  é  de  observância
obrigatória  aos  órgãos  e  entidades  da  Administração
Pública estadual, distrital ou municipal, direta ou indireta,
somente  quando  executarem  recursos  da  União
decorrentes de transferências voluntárias, nos termos do
que dispõe o art. 2º de referida Instrução Normativa;

-  Considerando  que  o  §3º  do  art.  75  da  Lei  nº
14.133/2021 dispõe que as dispensas em razão do valor
serão  preferencialmente  e  não  obrigatoriamente,
precedidas  de  divulgação  de  aviso  em  sítio  eletrônico
oficial;

- Considerando que o parágrafo único do art. 72 da Lei
nº  14.133/2021  dispõe  que  o  ato  que  autoriza  a
contratação  direta  ou  o  extrato  decorrente  do  contrato
deverá ser divulgado e mantido à disposição do público em
sítio eletrônico oficial;

-  Considerando  que  de  acordo  com  a  definição
estabelecida no inciso LII do art. 6º da Lei nº 14.133/2021,
sítio  eletrônico  oficial  é  sítio  da  internet,  certificado
digitalmente  por  autoridade  certificadora,  no  qual  o  ente
federativo divulga de forma centralizada as informações e
os serviços de governo digital dos seus órgãos e entidades;

- Considerando que o município de Ipeúna dispõe de
sítio  eletrônico  oficial  (www.ipeuna.sp.gov.br)  e  Diário
Oficial criado pela Lei nº 1.444, de 13 de setembro de 2019
e  a c e s s í v e l  e m
www.imprensaoficialmunicipal.com.br/ipeuna,  meios  que
poderão ser utilizados para publicação e transparência das
dispensas de licitação baseadas nos incisos I e II do art. 75
da  Lei  nº  14.133/2021  e  respectivos  contratos,  aptos,
portanto, a atender o disposto no Parágrafo único do art. 72
de referida lei.

- Considerando que o art. 95, I da Lei nº 14.133/2021
estabelece que o instrumento de contrato não é obrigatório
no caso de dispensas de licitação em razão do valor;

-  Considerando que o art.  94 da Lei nº 14.133/2021
estabelece  que  a  divulgação  no  Portal  Nacional  de
Contratações  Públicas  (PNCP)  é  condição  indispensável
para a eficácia do contrato e de seus aditamentos;

-  Considerando  que  o  parágrafo  único  do  art.  176
dispõe que enquanto não adotarem o PNCP, os municípios
com até  20.000  habitantes  deverão  publicar,  em diário
oficial,  as  informações  que  a  Lei  exige  que  sejam
divulgadas em sítio eletrônico oficial, admitida a publicação
de extrato e disponibilizar a versão física dos documentos
em suas repartições, vedada a cobrança de qualquer valor,
salvo o referente ao fornecimento de edital ou de cópia de
documento,  que  não  será  superior  ao  custo  de  sua
reprodução gráfica;

- Considerando que de acordo com o IBGE o município
de  Ipeúna  tem  uma  população  estimada  de  7.824
habitantes, portanto, enquadra-se na exceção do art. 176
da Lei 14.133/2021;

- Considerando o prazo estabelecido no §2º do art. 20
da Lei Federal nº 14.133/2021 para edição do regulamento
que  define  os  limites  para  enquadramento  dos  bens  de
consumo  nas  categorias  comum  e  luxo;

D E C R E T A:
Dos bens e serviços nas categorias comum e luxo

Art. 1º -  O Poder Executivo do Município de Ipeúna
está  autorizado  a  contratar  bens  e  serviços  comuns  e
especiais,  observada  a  disponibilidade  de  créditos
orçamentários e a legislação pertinente, vedada a aquisição
de bens e contratações de serviços de luxo.

Parágrafo  único  -  Independentemente  da  vedação
prevista no caput a aquisição de bens e contratações de
serviços  de  luxo  em contrariedade  ao  interesse  público
tutelado,  ensejará  a  apuração  de  responsabilidade  do
agente público que deu origem a demanda, ou seja, o autor
do termo de referência, projeto básico e do subscritor do
contrato ou instrumento análogo.

Art. 2º - Para os fins deste Decreto, consideram-se:

http://www.ipeuna.sp.gov.br
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I - bens e serviços comuns: aqueles cujos padrões de
desempenho  e  qualidade  podem  ser  objetivamente
definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de
mercado  e  cujos  padrões  de  desempenho  e  qualidade
habituais não excedam ao necessário para cumprimento
das finalidades da administração;

II – bens e serviços especiais: aqueles que, por sua alta
heterogeneidade  ou  complexidade,  não  podem  ser
descritos na forma do inciso I do caput deste artigo, exigida
justificativa prévia do requisitante.

III - bens e serviços de luxo: aqueles que se revelar, sob
os aspectos de qualidade e preço, superior ao necessário
para  a  execução  do  objeto  e  satisfação  do  interesse
público,  ou  seja,  qualquer  item  que  seja  opcional  em
oposição  ao  necessário,  ou  itens  acima  do  padrão  da
necessidade,  onde  a  demanda  é  principalmente
influenciada  pela  renda  ou  riqueza.

Da Utilização dos Limites de dispensa de valor
Art. 3º - Para fins de aferição dos valores que atendam

aos limites referidos nos incisos I  e II  do art.  75 da Lei
Federal  nº  14.133/2021,  deverão  ser  observados  o
somatório  do  que  for  despendido  no  exercício  financeiro
pela  Prefeitura,  independentemente  da  Secretaria  ou
departamento  requisitante,  com  objetos  de  mesma
natureza,  entendidos  como  tais  aqueles  relativos  a
contratações no mesmo ramo de atividade,  levando em
consideração a predominância usual do mercado.

Parágrafo  primeiro  -  Em  situação  específica  e  em
caso de dúvida se determinado bem ou serviço pertence ao
mesmo  ramo  de  atividade  poderá  ser  levado  em
consideração  a  partição  econômica  do  mercado,
identificada  pelo  nível  de  subclasse  da  Classificação
Nacional  de  Atividades  Econômicas  –  CNAE.

Parágrafo  segundo  -  Para  fins  do  que  dispõe  no
caput,  na  ocorrência  de  compras  e  contratações  no
exercício  com base nos incisos  I  e  II  do art.  24 da Lei
Federal nº 8.666/93, o valor com as despesas já realizadas
deverá ser  levado em consideração para  fins  de utilização
dos novos limites estabelecidos no inciso I e II do art. 75 da
Lei Federal nº 14.133/2021.

Estudo Técnico Preliminar, Projeto Básico e
Executivo

Art. 4º -  A elaboração dos ETPs – Estudos Técnicos
Preliminares será facultativa nos casos de contratação de
obras, serviços e compras, cujos valores se enquadrem nos
limites dos incisos I e II do art. 75 da Lei nº 14.133/2021.

Parágrafo único - Em se tratando de contratação de
obras e serviços comuns de engenharia, se demonstrada a
inexistência de prejuízo para a aferição dos padrões de
desempenho  e  qualidade  almejados,  a  especificação  do
objeto poderá ser realizada apenas em termo de referência
ou em projeto básico, dispensada a elaboração dos demais
projetos.
Da abertura do procedimento de dispensa em razão

do valor
Art. 5º - Toda contratação direta a ser realizada com

base no disposto nos incisos I  e II  do art.  75 da Lei nº
14.133/2021,  independentemente  do  valor,  deverá
observar  o  procedimento  estabelecido  neste  Decreto.

Art. 6º - O processo de contratação direta deverá ser
inaugurado com documento de formalização de demanda
(Anexo  A)  que  indique  os  motivos  e  fundamentos  da
necessidade  da  aquisição  do  bem  ou  contratação  do
serviço acompanhado do Termo de Referência.

Parágrafo único - O Termo de Referência indicado no
caput, preferencialmente, deverá seguir o modelo indicado
no Anexo B deste regulamento e conter,  no mínimo, os
seguintes elementos:

I - Definição precisa e suficiente do bem a ser adquirido
ou  do  serviço  a  ser  contratado,  podendo  utilizar  como
referencial o descritivo do bem ou serviço disponibilizado
pela Bolsa Eletrônica de Compras (BEC)[1], Fundação para
o Desenvolvimento de Educação (FDE)[2],  Plataforma do
Governo  Federal  (CATMAT/CATSER)[3],  dentre  outros,
podendo, ainda, indicar marcas de referência nos termos
do art. 41 da Lei nº 14.133/2021;

II - A quantidade do bem a ser adquirido ou do serviço a
ser contratado;

III - O regime de fornecimento e/ou execução do serviço
com indicação do prazo e local de entrega/execução; e

IV  -  Indicação  do  agente  público  responsável  pelo
acompanhamento  do  fornecimento  ou  prestação  dos
serviços.

Parágrafo  único  -  Esses  documentos  deverão  ser
elaborados exclusivamente pela Secretaria requisitante, o
qual, de forma excepcional poderá solicitar a colaboração
do Departamento de Compras e de Licitações para tanto.

Pesquisa de Preços
Art. 7º - No caso de dispensa de licitação com base

nos  incisos  I  e  II  do  art.  75  da  Lei  nº  14.133/2021,  a
estimativa de preços de que trata o art.  23 poderá ser
realizada  concomitantemente  à  seleção  da  proposta
economicamente mais vantajosa, devendo ser observado o
disposto nos art. 8º ao art. 13 deste Decreto.

Art. 8º -  A Secretaria Requisitante é o responsável
pela realização da pesquisa de preços a qual poderá ser
realizada  mediante  consulta  a,  no  mínimo,  03  (três)
fornecedores do ramo da atividade pretendida e com CNPJ
ativo.

§1º. A critério do agente público, poderá ser divulgado
aviso de contratação no sítio eletrônico oficial da Prefeitura
pelo  prazo  de  03  (três)  dias  úteis  com  a  especificação  do
objeto pretendido pela Administração.

§2º. Neste caso, o aviso deverá indicar o e-mail em que
eventuais  interessados  poderão  encaminhar  suas
propostas.

Art. 9º. A pesquisa direta com fornecedores deverá,
preferencialmente,  recair  sobre  aqueles  fornecedores
habituais e que integram a base de dados cadastral  do
sistema de compras e licitações da Prefeitura.

§ 1º. Na falta desses, poderá se valer de fornecedores
que comprovadamente possam realizar o fornecimento ou
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executar  o  serviço,  mediante  pesquisa  junto  a  outros
órgãos públicos ou na internet, justificando sua escolha.

§  2º.  Para  realização da cotação,  especialmente no
caso de inexistência de fornecedores na base de dados
cadastral do sistema de compras da Prefeitura, deve ser
evitada que as cotações sejam realizadas:

I – apenas com empresas sediadas em locais distantes
do  órgão  licitante,  especificamente  para  bens  comuns,
dando preferência para cotação com empresas sediadas
em municípios que integram o Estado de São Paulo;

II – com empresas constituídas na mesma época;
III – com empresas sediadas no mesmo endereço ou

com o mesmo telefone;
IV  –  exclusivamente  com  empresas  que  nunca

contrataram com o Poder Público;
Art.  10  -  A  pesquisa  de  preços  com  fornecedores

deverá  ser  preferencialmente  formalizada  através  de
encaminhamento de e-mail, podendo, justificadamente, ser
de forma pessoal pelo agente público responsável.

§  1º.  Quando  for  realizado  por  e-mail  deverá  ser
encaminhado com a opção de aviso de “encaminhamento”
e “leitura” e consignar prazo de resposta de no máximo 03
(três)  dias  úteis,  devendo  o  pedido  e  a  resposta  do
fornecedor serem juntados aos autos.

§  2º.  No  caso  de  pesquisas  de  preços  realizadas
pessoalmente, deverão ser juntados aos autos cartão do
CNPJ, contendo ainda a data da realização da pesquisa e os
dados do servidor público responsável pela realização.

§ 3º. O pedido de cotação deverá ser instruído com o
Termo  de  Referência  ou  com  informação  detalhada  do
objeto que se pretende adquirir/contratar.

§4º. Para obtenção do resultado da pesquisa, a critério
do agente  responsável,  poderão ser  desconsiderados  os
preços  excessivamente  elevados  e  os  inexequíveis,
conforme critérios fundamentados e descritos no processo
administrativo.

Art. 11 - Na impossibilidade de obtenção de ao menos
três preços nos termos do que dispõe o artigo anterior,
desde  que  devidamente  justificado  e  comprovado,  será
necessário  a  confirmação  se  o(s)  preço(s)  obtido(s)
refere(m)-se ao preço de mercado, podendo, para tanto, o
agente público se valer de consulta em:

I - Tabela de referência (SINAPI, SABESP, FDE, CDHU,
PINI, CEMED, ANP, BEC, etc);

II  -  Sítios  eletrônicos  especializados  ou  de  domínio
amplo, desde que contenham a data e hora de acesso;

III - Contratações similares feitas por órgãos públicos,
preferencialmente localizados no Estado de São Paulo, em
execução ou concluídas no período de 01 (um) ano anterior
à data da pesquisa de preços, inclusive mediante sistema
de registro de preços.

§  1º.  Para  fins  do  disposto  no  inciso  II,  para  apuração
do  valor  de  mercado  através  de  pesquisa  em  sítios
eletrônicos especializados ou de domínio amplo, poderá ser
levado em consideração o valor do “carrinho de compra”
incluindo o valor do frete, devendo o mesmo ser impresso e

disponibilizado  no  processo  de  contratação.  Não  será
admitido a utilização de sites não confiáveis de leilão ou de
intermediação de vendas, tais como OLX, Mercado Livre,
Enjoei, etc.

§  2º.  Para  fins  do  disposto  no  inciso  II,  deverá  ser
juntado aos autos os próprios contratos ou atas de registros
de preços.

Art.  12  -  No  caso  de  contratação  de  obras  e
serviços de engenharia, a obtenção do valor estimado da
contratação  acrescido  do  percentual  de  Benefícios  e
Despesas  Indiretas  (BDI)  de  referência  e  dos  Encargos
Sociais  (ES)  cabíveis  deverá  observar  o  seguinte
regramento:

§ 1º. Após recebimento do documento de formalização
d a  d e m a n d a  a c o m p a n h a d o  d o  T e r m o  d e
Referência/Memorial Descritivo e Projeto Básico ou Projeto
Executivo,  quando  for  o  caso,  deverá  ser  realizada  a
composição de custos unitários correspondente as planilhas
referenciais CDHU, FDE, PINI, SINAPI, SIPRO ou SIURB com
indicação  do  número  da  edição  da  referida  tabela  de
referência.

§ 2º. Permanecendo a impossibilidade de composição
de custos com bases nos critérios indicados acima, desde
que  devidamente  justificado,  a  pesquisa  de  referido  item
poderá ser através de cotação com fornecedor, seguindo o
regramento no art. 9º deste regulamento.

§  3º.  Referida composição de custos  unitários  é  de
competência da área técnica de engenharia da Prefeitura.

Art. 13 - Estabelecida a estimativa do valor nos termos
do que dispõe o art. 12, deverá o agente público realizar
pesquisa direta com fornecedores, nos termos do art. 9º
deste  Decreto,  encaminhando  para  tanto  o  Memorial
Descritivo/Termo de Referência e planilha de composição
de custos para que esses possam ofertar seus valores e
assim obter a melhor proposta para realização do objeto.

Autorização da Autoridade
Art.  14.  Instruído  o  processo  de  dispensa  com  o

documento  de  formalização  de  demanda,  termos  de
referência e pesquisa de preço realizada nos termos deste
regulamento,  o  processo  deverá  ser  encaminhado  para
autorização do Superior nos termos do que dispõe o inciso
VIII do art. 72 da Lei Federal nº 14.133/2021.

Formalização da Aquisição/Contratação
Art. 15 - Com a autorização da autoridade, o processo

de dispensa deverá ser encaminhado ao departamento de
compras/licitação para atestar a sua regularidade formal e
se o fornecedor detentor da melhor proposta encontra-se
regular com as fazendas federal, estadual, municipal FGTS
e  Justiça  do  Trabalho,  emitindo,  ainda,  as  certidões
negativas de inidoneidade e de impedimento de contratar
com o município de Ipeúna através de consulta no Sistema
de Apenados do TCESP,  Cadastro Nacional  de Empresas
Inidôneas  e  Suspensas  (Ceis)  e  o  Cadastro  Nacional  de
Empresas Punidas (Cnep).

Análise Jurídica
Art. 16 - No caso de contratações de valores iguais ou
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superiores a 250 UFESPs e naquelas em que a formalização
do  contrato  se  mostrar  imprescindível  é  obrigatória  a
análise jurídica.

Informação de Dotação e Empenho
Art.  17 -  Na sequência,  o  processo seguirá  para o

departamento  de  contabilidade  para  fins  de  ateste  da
disponibilidade de dotação e recursos orçamentários para
suportar  referida  despesa  e  emissão  do  respectivo
empenho.

Parágrafo único. Nos termos do que dispõe o art. 60
da  Lei  nº  4.320/1964,  a  despesa  somente  poderá  ser
realizada, ou seja, o bem entregue ou o serviço contratado
após a emissão da respectiva nota de empenho.

Emissão da Ordem de Compra ou Serviço
Art.  18  -  A  emissão  da  Ordem de  Compra  ou  de

Serviço  compete  a  Secretaria  Requisitante  ou  ao
Almoxarifado quando se tratar de bens e serviços comuns a
mais de uma Secretaria.

Publicidade
Art. 19 - O ato que autoriza a contratação direta será

publicado no sítio eletrônico oficial da Prefeitura e o extrato
decorrente do contrato, quando houver, no Diário Oficial do
Município, observado o prazo estabelecido no inciso II do
art. 94, qual seja, 10 dias úteis contados da sua assinatura
não  obstante  a  divulgação  da  íntegra  no  portal  da
transparência.

Parcelamento da Despesa
Art.  20  -  Compete  ao  requisitante,  ao  elaborar  o

documento  de  formalização  de  demanda,  aferir  se  a
necessidade do bem ou serviço é ou poderá ser habitual
durante o exercício, ocasião em que se obriga a estimar a
quantidade total necessária para atendimento da demanda,
bem como se trata de parcela de um mesma obra, serviço
ou fornecimento, momento em que deverá ser avaliado a
pertinência do parcelamento da despesa.

§  1º.  Para  aplicação  do  princípio  do  parcelamento
deverão ser considerados:

I - A viabilidade da divisão do objeto em lotes;
II - O aproveitamento das peculiaridades do mercado

local, com vistas à economicidade, sempre que possível,
desde que atendidos os parâmetros de qualidade; e

III - O dever de buscar a ampliação da competição e de
evitar a concentração de mercado.

§ 2º. O parcelamento não poderá ser adotado quando:
I  -  A  economia  de  escala,  a  redução  de  custos  de

gestão de contratos ou a maior vantagem na contratação
recomendar a compra do item do mesmo fornecedor;

II - O objeto a ser contratado configurar sistema único e
integrado e houver a possibilidade de risco ao conjunto do
objeto pretendido;

III  -  O  processo  de  padronização  ou  de  escolha  de
marca levar a fornecedor exclusivo.

Bens e Serviços Comuns a outras Secretarias
Art. 21 - No caso de recebimento de documento de

f o r m a l i z a ç ã o  d e  d e m a n d a  q u e  i n d i q u e  a
aquisição/contratação de bens e serviços de necessidade

comum a mais de uma Secretaria, cabe ao departamento
de  compras/licitação  interpelar  as  demais  Secretariais
acerca  do  interesse  em  adquiri-los  ou  contratá-los
conjuntamente,  solicitando,  para  tanto,  as  informações
necessárias para instauração do competente procedimento
de compra.

Art. 22 - Este decreto entra em vigor na data da sua
publicação.

IPEÚNA, 29 DE AGOSTO DE 2022.
DIEGO HERON PINHEIRO

Prefeito Municipal
Publicado  no  Diário  Oficial  Eletrônico  da  Prefeitura  do

M u n i c í p i o  d e  I p e ú n a ,  d i s p o n í v e l  n o  s i t e
www.imprensaoficia lmunic ipal .com.br/ ipeuna.

ANDREA ALVES GOMES SILVA
Secretária.

ANEXO A
MODELO DE DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE

DEMANDA
Demanda:
Nota Explicativa:  Identificar o objeto de forma sucinta.

Exemplo:  Solicito  a  aquisição  de  material  de  limpeza
conforme especificação constante no Termo de Referência
que acompanha este documento.

Justificativa:
Nota  Explicativa:  Motivos  e  fundamentos  da

necessidade  da  aquisição  do  bem  ou  contratação  do
serviço, indicando, quando possível, os benefícios diretos e
indiretos que resultarão da contratação.

Fundamento Legal:
□ Lei 14.133/2021 (inc. I e II art. 75) □ Lei 8.666/93

(inc. I e II art. 24)
Informações Complementares:
O bem ou serviço requisitado é recorrente no exercício?
□ Sim □ Não
Caso positivo, estão providenciando a contratação para

atendimento do período?
□ Sim □ Não
Foi  verificado  se  há  contrato  ou  ata  de  registro  de

preços  vigente  que  possa  suprir  a  demanda?
□ Sim □ Não
Trata-se de parcela de uma mesma obra, serviço ou

fornecimento?
□ Sim □ Não
Caso  positivo,  qual  a  justificativa  para  adoção  do

parcelamento?
________________________________________________________

____________________________________________________________
________________________________

Certos de poder contar com a compreensão de todos,
agradecemos e nos colocamos a disposição para eventuais
esclarecimentos.

Atenciosamente.
Data

Requisitante
ANEXO B

http://www.imprensaoficialmunicipal.com.br/ipeuna
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MODELO DE TERMO DE REFERÊNCIA
1. OBJETO
Nota Explicativa: A descrição do objeto deve ser sucinta

e clara, evitando descrições que admitam interpretações de
variada  ordem,  bem  como  que  sejam  excessivas,
irrelevantes e desnecessárias ao atendimento do interesse
público.

2. ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO
Nota  Explicativa:  Neste  item  deverá  ocorrer  o

detalhamento das principais informações sobre a aquisição
ou serviço, tais como quantidade, unidade (un, cx, mt, frs, l,
comp, etc.)

3. FORMA, LOCAL E PRAZOS DE EXECUÇÃO OU
ENTREGA DO BEM

Nota Explicativa: De forma clara e objetiva, deverá ser
apontado como será a entrega do bem ou prestação dos
serviços (parcelado ou de uma única vez), o local ou os
locais de entrega dos materiais ou execução dos serviços,
bem como os  horários  disponíveis  para  recebimento  ou
execução e o prazo para entrega do material ou início da
prestação do serviço.

4. CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO
O recebimento dos bens ou serviços deverá ocorrer de

forma  provisória,  para  posterior  verificação  de
conformidade  do  objeto,  e  definitivamente,  após  a
verificação das especificações, da qualidade e quantidades
dos materiais no prazo máximo de 30 (trinta) dias.

5. ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO
O  agente  público  que  irá  acompanhar  e  fiscalizar  o

f o r n e c i m e n t o  o u  p r e s t a ç ã o  d o s  s e r v i ç o s  é
______________________________,  inscrito  no  CPF  nº
____________________  e  lotado  nesta  Secretaria

6. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
O pagamento será realizado em até 30 (trinta)  dias

após a emissão e aceitação da Nota Fiscal pela Secretaria
demandante através de depósito ou transferência bancária
em conta corrente em nome da empresa.

O documento fiscal  deverá,  necessariamente estar em
nome da empresa fornecedora ou prestadora do serviço.

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
Nota Explicativa: Indicar obrigação extraordinária, tais

como,  prazo  de  validade  do  produto  a  ser  entregue,
necessidade de recolhimento de ART, etc.

[1] https://www.bec.sp.gov.br/BECSP/Home/Home.aspx
[ 2 ]

http://www.fde.sp.gov.br/?AspxAutoDetectCookieSupport=1
[ 3 ]

https://www.gov.br/compras/pt-br/assuntos/consultas-1/pla
nilha-catmat-catser
...........................................................................................................

DECRETO Nº 4.308, DE 31 DE AGOSTO DE 2022.

SUPLEMENTA  DOTAÇÕES  DO
ORÇAMENTO  MUNICIPAL

VIGENTE.

Diego Heron Pinheiro, Prefeito Municipal de Ipeúna,
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, de
acordo com o disposto na Lei Municipal nº 1.561, de 26 de
novembro de 2021.

D E C R E T A :
Art. 1º - Ficam suplementadas na importância de R$

16.000,00 (Dezesseis mil reais), as seguintes dotações do
orçamento municipal vigente:

ÓRGÃO: 02 PREFEITURA MUNICIPAL DE IPEÚNA
UNID. ORÇAM.: 01 ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL
UNID. EXEC.: 01 ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
04.122.1102.2.002  –  Manutenção  das  atividades  da  Administração

Municipal
3 . 3 . 9 0 . 9 3 . 0 0  ( 0 2 4 )  -  I n d e n i z a ç õ e s  e

Res t i t u i ções . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . R$  10 .000 ,00
UNID. ORÇAM.: 04 OBRAS E SERVIÇOS
UNID. EXEC.: 02 SANEAMENTO
17.512.1117.2.044 – Manutenção do Serviço de Água e Esgoto
4 . 4 . 9 0 . 5 2 . 0 0  ( 2 1 4 )  -  E q u i p a m e n t o s  e  M a t e r i a l

Pe rmanen te . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . R$  4 .000 ,00
UNID. ORÇAM.: 05 SAÚDE
UNID. EXEC.: 01 SAÚDE
10.301.1118.2.054  –  Manutenção  Atividades  Médico  Hospitalar  -

Cismetro
3.3.90.39.00  (255)  -  Outros  Serviços  de  Terceiros  –  Pessoa

Jurídica.............R$ 2.000,00
TOTAL...............................................R$

16.000,00
Art. 2º - Para cobertura das despesas com os créditos

adicionais suplementares de que trata o artigo primeiro,
serão utilizados recursos provenientes de provável excesso
de arrecadação das receitas da Fonte:  1000 –  Recursos
Livres.....................................................................................
...........................R$ 16.000,00

TOTAL........................................R$ 16.000,00
Art. 5º - Este decreto entrará em vigor na data de sua

publicação, revogando-se as disposições em contrário.
IPEÚNA, 31 DE AGOSTO DE 2022.

DIEGO HERON PINHEIRO
Prefeito Municipal

Publicado  no  Diário  Oficial  Eletrônico  da  Prefeitura  do
Município de Ipeúna

D i s p o n í v e l  n o  s i t e
www.imprensaoficia lmunic ipal .com.br/ ipeuna.

ANDREA ALVES GOMES SILVA
Secretária.

...........................................................................................................
DECRETO N.º 4.309, DE 02 DE SETEMBRO DE 2022.

ABRE  CRÉDITOS  ADICIONAIS
S U P L E M E N T A R E S  A O
ORÇAMENTO  MUNICIPAL
VIGENTE.

Diego Heron Pinheiro, Prefeito Municipal de Ipeúna,
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, de
acordo com o disposto na Lei Municipal nº. 1.617, de 02 de
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setembro de 2022:
D E C R E T A :
Art. 1º - Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir

créditos  adicionais  suplementares  no  valor  de  R$
337.000,00  (Trezentos  e  trinta  e  sete  mil  reais).

Parágrafo único – As despesas relativas aos créditos
adicionais suplementares de que tratam este artigo, serão
enquadradas nas seguintes classificações orçamentárias:

ÓRGÃO: 02 PREFEITURA MUNICIPAL DE IPEÚNA
UNID. ORÇAM: 01 ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL
UNID. EXEC.: 01 ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
04.122.1102.2.002  –  Manutenção  das  atividades  da  Administração

Municipal
3.3.90.40.00  (021)  –  Serviços  de  Tecnologia  da  Informação  e

Comunicação – Pessoa Jurídica.............................R$ 60.000,00
UNID. ORÇAM: 02 EDUCAÇÃO
UNID. EXEC.: 01 ENSINO FUNDAMENTAL
12.361.1104.2.008 – Manutenção do setor do Ensino Fundamental
3.3.90.39.00  (051)  Outros  Serviços  de  Terceiros  –  Pessoa

Jurídica.................R$  60.000,00
UNID. ORÇAM: 04 OBRAS E SERVIÇOS
UNID. EXEC.: 01 OBRAS E SERVIÇOS
15.451.1115.2.039  –  Manutenção  das  atividades  de  Logradouros

Públicos
3.3.90.39.00  (179)  –  Outros  Serviços  de  Terceiros  –  Pessoa

Jurídica..............R$ 130.000,00
UNID. EXEC.: 02 SANEAMENTO
17.512.1117.2.044 – Manutenção do Serviço de Água e Esgoto
3.3.90.39.00  (212)  –  Outros  Serviços  de  Terceiros  –  Pessoa

Jurídica..............R$ 80.000,00
3.3.90.40.00  (213)  –  Serviços  de  Tecnologia  da  Informação  e

Comunicação – Pessoa Jurídica.................................R$ 7.000,00
TOTAL  .....................................................R$

337.000,00
Art. 2º - Para cobertura das despesas com os créditos

adicionais suplementares de que trata o artigo primeiro,
serão utilizados recursos provenientes de:

a) Provável  excesso de arrecadação das receitas da Fonte:  1000 –
Recursos Livres..........................................................R$ 337.000,00

TOTAL  ...............................................R$
337.000,00

Art. 3º - Fica incluído no PPA 2022/2025 aprovado pela
Lei nº 1.545 de 20/09/2021 e posteriores alterações e na
LDO 2022, aprovada pela Lei nº 1.546 de 20/09/2021, o
projeto  autorizado  pela  presente  Lei,  alterando-se  seus
anexos.

Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

IPEÚNA, 02 DE SETEMBRO DE 2022.
DIEGO HERON PINHEIRO

Prefeito Municipal
Publicado  no  Diário  Oficial  Eletrônico  da  Prefeitura  do

M u n i c í p i o  d e  I p e ú n a ,  d i s p o n í v e l  n o  s i t e
www.imprensaoficia lmunic ipal .com.br/ ipeuna.

ANDREA ALVES GOMES SILVA
Secretária.

...........................................................................................................
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